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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo to p¡n¡uÁ

coNTRATo DE PRESTnÇÃo DE sERVIços No 18212022

(Chamamento Público N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade no 05012022)

O n¿UNfCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoajurídica de direito púrblico interno inscrita no CNPJ/MF sob

o n' 7 6.205.665/0001-01, com sede adrninistrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do paraná, representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti, portador da cédula de identidade

civil @Gj nd 8,Z8S.O¡t-S SSplpR e inscrito no CPF/MF sob o no 052.645.289-77, de ora em diante

denornínado CONTRATANTE; e a empresa EVERTON MULLER ALVES, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ/MF sob o n' 19.236.423/0001-33, cotn sede na Rua Octaviano Teixeira dos

Santos, no 1618, Centro, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-030, Telefone (46)

gggl¡-0g50, e-mail: clr.evertoncadio(@out1ook.com, representada por seu administrador, Sr' Everton

Muller Alves, portudo, du.édulu dü¿entiàa¿" civil (RG) no 3.678.296 SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob

o n" 038.901 iSg-gg, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei
g.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público

N" 003/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento.

Parágrafo Único
Integiarn e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todoi os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público n'00312022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços

para iealização de .*u-.., consultas especializadas e procedimentos, de acordo com Chamamento

Público n'00312022.

2,2 A quantidade de exames solicitados irá depender do número de empresas que se habilitarem no curso

do proôesso e a demanda do Município. As quantidades indicadas no edital de Chamamento Público no

¡Oil2OZZ, bem como o seu valor totál são meras estimativas de contratação. A empresa habilitou-se nos

seguintes procedirnentos conforme especificações abaixo:
LOTE 10

Valor
Unltário
MAxlmo
Aceltável

Valor Total
Máxlmo
Aceltável

cBo CONSULTA MÉDICA EM
ATENçÃO ESPECIALIZADA

Qtde.
(un) Cód. SIGTAPItem

180,00 3.600,00CARDIOLOGISTA03,01 .0 1 .007-2 225120212 20
3.600Valor Total
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2.3 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará' a CONTRATADA o valor

total estimado de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

2.4 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclúsive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fìscais

e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.5 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65' inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por pafte da CONTRATADA.
Docúrnerìto a5sirr<ìdo (ligiLllÌììentE
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no praro máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665 1000 I -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAçÄ'O DE SERVIÇOS N" 18212022

(Chamamento Público N" 00312022 - PMM - Inexigibilidade05012022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção , o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJMF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposiçöes

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo pagamento

pela våriãçao do lndice INPC ocorrida no perfodo, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

CLÁUSULA eUINTA-DOS PRAZOS, yI6ÊNCIA E CRITÉRIS DE REAJUSTE
5.1 Os serviçosierão executados, conforme solicitação do departamento, nas dependências da Contratada.

5.2 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário emrazão do interesse priblico que os cercam'

em conformidade com a requisição e Nota de Empenho.

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 15 de

dezembro de2}23,admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.4 Havendo prorrogaçäo, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se patatal a

variação acumuladado INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAçÕEs DA CoNTRATANTE güfh
Doqumentq ¿sIin¿dq d¡glt¿ltlìeDte

EVERTON MULLER ALVES
Daldi 27 | 7212022 O8t46i34-0300
Ve¡¡f ique em hRps://verificìdor.iti.br

03.3.90.39.00.00.0010.301 00162.027268
3033.3.90.39.00.00.00r0.301 00162.027269

03.3,90.39.00.00.0010.302 0017 2.031302
3033.3.90.39.00.00.00

08.02

10.302 00t7 2.031303
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Compete ao Contratante:
6.1 Ýerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execuçäo dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.2 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.5 Disponibilizar para contratada condições estruturais e instrumentais para adequada execução dos

serviços;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA sÉrmt - DAs oBRIcAçOEs DA coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto.

T,2p1ealizar atendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do Departamento de

Saúde do Município de Marmeleiro.

7.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a

qualidade na prestação dos serviços.

7.4 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos

casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.

7.5 Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos pacientes.

7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

7,7 Manter,durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Municlpio de Marmeleiro,

sempre que solicitado,- comprovantes de regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias e tributárias.

7.8 Cumprir com as obrigações assumidas deconentes do presente edital, nos prazos aventados e qualidade

exigida.

7.9 Além das obrigaçöes normais, deconentes do presente contrato, também constituem obrigações

específicas da Contratada:

2.9.1 Operar com uma organizaçáo completa, independente, realizando os serviços objeto deste contrato,

denfro dos mais altos conceitos do ramo.

gm¿hE'
Docunìento asË¡nado dlSitalm€n1É

EVERTON MULLERALVÊS
Data: 27112l2022 08t54:1l.03oo
V€rif ¡quc enr https://veríf ¡cador.it¡.br
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7.9.2 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, com o pessoal de sua

contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação Trabalhista,

Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes.

7.9.3 Não ceder ou transferir para terceiros a execução.

7,9,4Manter irrestrito segredo de todas æ atividades desempenhadas em relação aos serviços descritos no

objeto deste contrato, não divulgando, sob nenhuma forma, os dados e informaçöes referentes ao

aténdimento prestado aos pacientes, a não ser ao próprio paciente, familiar responsável ou ao profissional

do Departamento que esteja acompanhando o caso.

7.9.5 Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente

cometidas.

7.9.6 Emitir relatório mensal, para o Departamento de Saúde, contendo a prestação dos serviços realizados,

a fim de estabelecer parâmetros para possfveis auditorias nas contas da empresa.

7.9.7 Responsabilizar-se por quaisquer ônus deconentes de omissões ou erros na elaboração desse

faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos.

7.9.8 Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade.

7.9.9 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguações.

7.9.10 Ao término do mês ou competência, a contratada deverá realizar levantamento dos atendimentos

realizados, expedindo relatório destes atendimentos, encaminhando este relatório, as guias originais de

avtorizaçäo de exame/consulta/procedimento (ordenadas) e nota ftscal, ao setor administrativo para devida

conferência e encaminhamento para pagamento (rotina esta a ser definida junto ao Setor Adminisffativo do

Departamento de Saúde).

CLÁUSULA OITAVA DAS SANçOES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejulzo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejufzos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do

art.79 da Lei n' 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Municlpio de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dOiS) anOS; Docum€nto aesitìa.lo dít¡l¡l,nente

rril¿b 5:,'"ilii,[Tlïä f,lyi:...Ý
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8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos-prejulzoi causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância conespondente, sob pena de deduçäo de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial,

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente,a importância

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a oconência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito'

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cablveis.

cLÁusuLA NONA - DA FISCALTZAiç^O
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalizaçáo e o acompanhamento do Contrato de Prestação de Serviços será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde, Wagner Luiz Barella.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condiçõeJ técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 A responsável pelo acompanhamento e frscalizaçäo daexecução do Contrato de Prestação de Serviços,

citada acima, procederá ao iegistro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, iendo por parâmètro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

as partes. Entre sual atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

espìcificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

Parágrafo Único
A açãä fiscalizadora do Municlpio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8.666193,

bem como em relação aos prazoi, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público n'
00312022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CoNTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666/93; Docunìento üss¡îado di8¡lalrnente

gpuk

h

EVERTON MULLERALVÉS
Datri 2?12/2022 08:59:47'0300
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1'No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e oomprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei, n' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193'

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

irevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à conupção previstas na legislação brasileira, dentre

elai, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n3 8.42911992),aLei Federal n'' 12'84612013 e

seus regulamentós, se comprometem que parc a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecei dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem

quer que seja, tanto pór conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compénsação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modoAaudulento que

.onrìituu1n prâtica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equillbrio econômico

financeiro dã presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantft,ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo E Do REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Municfpio, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei n' 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito P¡blico, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

çLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520'

de 2002, no Decreto Estadual nô 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumídor, na Lei Complementar no 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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como nos demais regulamentos e noÍnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA-SUCESSÃO E FORO
As partes fìrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

,"u, ,u."r.ores, ao fiel curnprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer drivida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 16 de dezem bro de 2022. gCiUbf

e)

MARMELEIRO
Tolotti

Documcnta rssin.do digltãlilentc

EVERTON MULLER ALVES
D¡ta: 27l12/2022 09;07:21-o300
Vcrit¡qoe eD https://wr¡l¡c¡dor.¡t¡.br

EVERTON MULLER ALVES
Everton Muller Alves

ContratadaContratante

CIPI

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24-CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó@rnormeleiro.or. sov.br / lic!tacaoO2@marrneleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ExrRATo PARA ruslrclçÃo
coNTRATo DE PRESTAçÃo pn SERVIçoS N, 18212022

(Chamamento púbtico N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade n' 05012022)

CONTRATANTE: TTITNUCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: EVERTON MULLER ALVES

oBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços pata tealização de exames'

consultas especializadas e procedimentos.

VALoRTOTAL:deR$3.600,00(trêsmileseiscentosreais).

pRAZO DE EXECUçÃO p VIGÊNCIA: O contrato terá vigênciade 12 (doze) meses' contados da

data de sua assinatura, ou seja, até 15 de dezembro de2023'

DATA DE ASSINATT]RA DO CONTRATO: 16 dE dEZEMbTO dE2O22'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 16 de dezembro de2022'

de Marmeleiro

(,

cNpr" z0:os.0e51000l-0I
Ãu.ni¿u f"fu*t, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: Lisjlesas@lIÂn¡etçtrc.pLsaJ.-þl/-li.-iteç¡e@o,¡xìlu9leiro.ru:g$L-br -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


